
Fica o requerente ciente, que o projeto, ora apresentado, e que a execução da respectiva obra obedecerá a todas as legislações 

urbanísticas vigentes e que o descumprimento das mesmas, acarretará nas penalidades previstas em lei, conforme Decreto n º 22.604/2023, de 05/05/2023, 

que dispõe sobre o Alvará Simplificado. Caso seja identificado qualquer tipo de inveracidade, inconsistência e/ou descumprimento das leis urbanísticas 

vigentes no município, este Alvará poderá ser cassado e a obra embargada sem prejuízo da aplicação de demais sanções legais previstas em Lei, sendo em 

especial aquelas contidas na Lei Municipal n° 1481, de 28 de dezembro de 2007, isentando esta municipalidade de quaisquer prejuízos que vierem a ser 

apurados.

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA BAIRRO LOTEAMENTO
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Vitória da Conquista
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  ANISMO              DE INFRAESTRUTURA URBANA
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